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1. INTRODUÇÃO 

 

No dia 21  de outubro,  Portugal foi  e le ito pela Assembleia Gera l  das  Nações  

Unidas  para um mandato de três  anos  no Conselho de Direi tos  Humanos  -  CDH. O 

mandato teve in íc io a 1  de jane iro de 2015 .  A e le ição de Portugal para o CDH fo i  

o cu lminar  de uma intensa e bem -sucedida campanha da candidatura 

portuguesa , uma pr ior idade do Governo que envolveu ativamente  toda a rede 

diplomática portuguesa e  para a qual o  trabalho que tem v indo a ser  

desenvolv ido na Comissão Nacional  para os  Di rei tos  Humanos -  CNDH contr ibuiu 

de forma dec is iva.  

O que é o CDH 

O Conselho de Dire i tos  Humanos é o órgão cr iado pe los  Es tados -Membros  da ONU 

com o ob jet ivo de re forçar  a  promoção e  a  proteção dos  d ire i tos  humanos  em 

todo o p laneta.  Subst i tui  a Comissão de D irei tos  Humanos das  Nações  Unidas .  É  

um órgão subs idiár io da Assemble ia Gera l ,  pe lo que pres ta contas  di retamente a 

todos  os  membros  da ONU, numa anál i se a que se submeterão dentro de c inco 

anos ,  em que os  Es tados -membros  ponderarão,  entre outras  questões ,  se desejam 

elevar o Conse lho à  categor ia  de órgão pr inc ipal .  

O Conselho é re sponsável  por  promover o respe i to universal  e a proteção de todos  

os  d ire i tos  humanos  e l iberdades fundamentais  para todos .  Para i s so ,  anal i sará as  

v io lações  de d ire i tos ,  promover á ass i s tênc ia  e educação na área dos  dire itos  

humanos , a judará a desenvolver  o d ire i to internac ional nesta es fera , anal i sará a 

atuação dos  Es tados -membros ,  es forçar -se-á para ev i tar  abusos ,  responderá a  

s i tuações  de emergênc ia e serv irá de fórum internacio nal para o d iálogo sobre 

questões  de di re i tos  humanos .  

A CNDH 

A dec isão de cr iar  e sta  Comissão decorre do compromisso as sumido pelo Governo 

no Conselho de Dire ito s  Humanos , em Genebra , em 4 de d ezembro de 2009 , por  

ocas ião da apresentação do re latór io sobr e a s i tuação global de  d ire i tos  humanos  

em Portugal e o es tado de cumprimento das  nossas  obr igações  internac ionais  na 

matér ia .  

O re latór io nacional fo i  debat ido com os  res tantes  Es tados -membros  numa sessão 

do Grupo de Trabalho do mecani smo de Revi são Per ió dica Universal ,  conhecido 

pe la s ig la ing le sa UPR (Universa l  Per iod ic Rev iew) , a que também as s i s t i ram as  

organizações  não-governamentais  interessadas e as  ins t i tu ições  nac ionais  de 

dire itos  humanos .  
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O UPR é um mecanismo intergovernamental  do Conselho de Di re i tos  Humanos  de 

rev isão pe los  pares  e com envolv imento de ONG ’ S  e  de ins t i tu ições  nac ionais  de  

Dire i tos  Humanos , cr iado em 2006 ,  que procede à  aval iação da s i tuação de 

dire itos  humanos de todos  os  Es tados  membros  das  Nações  Unidas  a cada quatro 

anos  (48 paíse s  por  ano,  repart idos  por  três  se s sões) .  

E laborado num trabalho conjunto de vár ios  Min is tér ios  e ent idades  públ icas ,  sob a 

coordenação do Min is tér io dos  Negócios  Es trangeiros ,  o re latór io  português  

abordou a s i tuação em diver sas  áreas ,  des ignadamente a igualdade de género ,  os  

dire itos  económicos ,  soc ia is  e  cul tura is ,  os  di re i tos  da cr iança , a não d is cr iminação 

e integração de imigrantes  e a s i tuação nas  pr i sões .  

Ora ,  a promoção e a proteção dos  dire i tos  humanos ocupam um lugar centra l  na 

pol ít i ca  exter na do Governo Português ,  o que se mani fes ta , des ignadamente ,  no 

facto de Portugal ser  parte dos  mais  s igni f i cat ivos  ins trumentos  internac ionais  de 

defesa dos  d ire i tos  humanos .  

Ass im, para que Portugal mant ivesse a sua pos ição de vanguarda nes te domínio e  

para que es ta pos ição centra l  dos  d ire i tos  humanos  tenha uma concret ização 

ainda mais  cons i s tente ,  fo i  cr iada,  pe la Reso lução do Conse lho de Mini s tros  n.º 

27/2010 , de 8  de abr i l  a Comissão Nacional para os  Direi tos  Humanos ,  organismo 

de coordenação interminis ter ia l ,  que tem em v i sta uma abordagem integrada dos  

dire itos  humanos e a concer tação da a ção de ent idades  públ icas  e pr ivadas 

competentes  nes ta matér ia.  

Entre  as  competênc ias  da Comissão destaca -se a coordenação dos  vár ios  

Mini s tér ios ,  com v is ta ,  por  um lado,  à  def in ição da pos ição nac ional nos  

organismos  internac ionais  de dire itos  humanos  e ,  por  outro , ao cumprimento por  

Portugal das  obr igações  decorrentes  de ins tru mentos  internac ionais  neste 

domínio.   

A Comissão tem também por competênc ia fomentar  a produção e a d ivulgação 

de documentação sobre  as  boas práticas  nacionais  e  internac ionais  nesta matér ia  

e promover a d ivulgação e o conhecimento da temática dos  d ire i tos  humanos .  

Um dos trabalhos  que a CNDH tem v indo a desenvolver  é  a  cr iação de 

Indicadores  Nacionai s  de Direi tos  Humanos .  Já foram cr iados  ind icadores  no 

âmbito do dire ito à l iberdade e segurança ind iv idual ,  do dire ito à educação, e da 

prevenção e combate à v io lênc ia contra as  mulheres .  No passado dia 12 de  

dezembro de 2014 ,  na 14ª  reunião da Comis são com os  vár ios  Mini s tér ios ,  f i cou 

dec id ido cr iar  dois  Grupos de Trabalho para desenvolver  Matr izes  de Ind icadores  

Nacionais  sobre o Dire i to à Não Discr iminação e  Igualdade e sobre o Dire ito a 

uma Habitação Adequada.  

 

http://www.portugal.gov.pt/media/368162/rcm_27_2010_cndh.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/368162/rcm_27_2010_cndh.pdf


8 

 

O Mini stér io da Sol idar iedade, Emprego e Segurança Soc ia l ,  que faz parte do 

Grupo de Trabalho dos  Ind icadores  sobre  o Direi to à Não Discr iminação e  

Igualdade inic iou em março de 2015 a tarefa de reuni r  e cr iar  uma tabela  de 

ind icadores  com os  d iversos  organismos  do Mini s tér io ,  com competênc ias  no 

âmbito da não d is cr iminação e igualdade.  Destaca -se , neste contexto , a Lei  nº 

46/2006 , de 28 de agosto , que proíbe e pune a prática de atos  di s cr iminatór ios  

em razão da def ic iênc ia e do r i s co agravado de saúde, bem como o relatór io  

anual sobre a  sua apl icação, que permite  reunir  diver sos  ind icadores  es tat í s t icos  

sobre es ta matér ia.  

 “Portugal pautará a sua atuação no Conselho de Dire itos  Hu manos pe lo objet ivo 

da defesa da d ignidade da pessoa humana e do caráter  ind iv idual ,  universa l ,  

ind iv is íve l ,  inal ienáve l  e interdependente dos  dire itos  humanos , se jam direi tos  c iv i s ,  

cu l turais ,  económicos ,  pol í t i cos  ou soc ia is . ” ,  in  http://www.portugal.gov.pt/pt/os-

ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros/mantenha-se-atualizado/20141021-mne-dh-onu.aspx. 

http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros/mantenha-se-atualizado/20141021-mne-dh-onu.aspx
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros/mantenha-se-atualizado/20141021-mne-dh-onu.aspx
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2. COMPETÊNCIAS DO INR, I.P. NO ÂMBITO DA LEI N.º 46/2006, DE 28 DE 

AGOSTO, E RESPETIVA REGULAMENTAÇÃO 

Nos termos do art igo 12.º ,  n.º 1 ,  da Le i  n.º 46 /2006 ,  de 28 de agosto ,  e do ar t igo 

3.º ,  n.º 2 do Decreto -Le i  n.º 34/2007 , de 15  de fevere iro , as  autor idades  com 

competênc ia para a ins trução dos  procedimentos  de contraordenação,  deverão  

env iar  ao Inst i tuto  Nacional para a Reabi l i tação, I .P .  cópia  do processo  

acompanhado do respetivo re latór io ,  bem como os  tr ibunais ,  que deverão 

comunicar  todas as  dec isões  compr ovat ivas  de prát ica d is cr iminatór ia em função 

da def ic iênc ia , o  qual terá por  incumbência a  organização do reg is to das  mesmas.  

Conforme prev is to no art igo 12 .º ,  números  2  e 3 ,  as  ent idades  com competênc ia  

para a  apl icação de co imas no âmbito da Lei  em apre ço, bem como os  tr ibunai s  

poderão,  no decurso de qualquer  processo  baseado na v io lação do dire ito  à 

igualdade do tratamento, so l i c i tar  informação ao INR, I .P . ,  sobre a  exis tênc ia de 

qualquer  deci são já  t rans i tada em ju lgado relativa à ent idade em causa , se ndo 

que ta l  in formação terá de ser  prestada no prazo de 8 dias  a contar  da 

noti f i cação.  

Quanto ao Parecer  prev isto nos  números  4  e 6 do ar t igo 5 .º da Le i  n.º  46/2006 ,  de  

28 de agosto , e número 2 do ar t igo 8 .º do Decreto -Le i  n.º 34/2007, de 15  de  

fevere iro ,  trata-se de um parecer  prév io ,  obr igatór io e v incu lat ivo , que tem por  

ob jeto apenas a d is cr iminação no trabalho e no emprego,  re lat ivamente à afer ição 

de:   

-  Adoção de procedimento, medida ou cr itér io ,  d iretamente  pelo  

empregador ou através  de ins truções  dadas aos  seus  trabalhadores  ou a agênc ia  

de emprego, que subordine a fatores  de natureza f í s i ca , sensor ial  ou menta l  a  

ofer ta de emprego, a cessação de contrato de trabalho ou a  recusa de 

contratação;  

 -  V iab i l idade da ent idade empregadora levar a cabo as  medidas  

adequadas , em função das necess idades  de uma s i tuação concreta , para que a  

pessoa portadora de def ic iência tenha acesso  a um emprego, ou que possa ne le  

progredir ,  ou para que lhe se ja min is trada formação, exceto se e s sas  medidas 

impl icarem encargo s  desproporcionados para a  ent idade empregadora .  

Re lat ivamente ao Parecer  re fer ido no número 2 do ar t igo 8 .º da Le i  n.º 46/2006 ,  

de 28 de agosto , e art igo 9 .º do Decreto -Lei  n .º 34/2007 , de 15  de fevereiro ,  é  um 

parecer  não v incu lat ivo ,  devendo ser  emit ido  no prazo de 10  d ias  úte is  contados  a  

part i r  do env io do processo pela ent idade competente , mas obr igatór io em todos  

os  proces sos  de  inquér i to ,  d is c ip l inares  e  de  s ind icânc ias  instaurados  pe la  

Admini s tração Públ ica por  atos  praticados por  t i tu lares  de órgã os ,  funcionár ios  e  

agentes  da Adminis tração Públ ica.  
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Sal iente- se que , nos  termos do ar t igo 8 .º ,  número 1  da Le i  n .º 46/2006, de 28 de 

agosto ,  o  acompanhamento da apl icação des ta  Le i  é  real izado pelo INR, I .P .  

Compete ainda ao INR, I .P . ,  nos  termos do númer o 3 do ar t igo 8 .º da Le i  n.º  

46/2006 , de 28 de agosto , e do ar t igo 10 .º do Decreto -Le i  n.º 34/2007 , de 15  de  

fevere iro , a apresentação de um re latór io anual ,  ao membro do Governo 

responsável  pe la área da reabi l i tação, o qual deverá inc lu ir  a  informação 

recolhida sobre a prát ica de atos  d is cr iminatór ios  e as  sanções  eventualmente 

ap l icáveis ,  com inc idênc ia  nos  t ipos  de que ixas  e nas  sanções  apl i cadas ,  in formação 

essa  baseada nas  queixas  apresentadas no INR , I .P .  e  nas  informações  pres tadas 

pe las  entidades  com competênc ia  em termos de instrução de proces sos .   

Este re latór io  tem por base os  dados reco lhidos  no ano anter ior  e deverá a inda ser  

divu lgado no s í t io of i c ia l  do INR, I .P . ,  não abrangendo, e sta d ivulgação, os  dados  

pessoai s .  
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3. INFORMAÇÃO RECOLHIDA JUNTO DAS ENTIDADES 

 

3.1.  ENTIDADES CONTACTADAS  

Na sequên c ia  das  co mpetên c ia s  a t r ibu í das  pe lo  a r t i go  1 2 . º ,  n . º  1 ,  da  Le i  n . º  

4 6 /2006 ,  de  28  de  ag o s to ,  e  pe l o  a r t i go  3 . º ,  n . º  2  d o  D ecre t o -Le i  n . º  34 /2007 ,  

de  15  d e  fev ere i ro ,  que  se  t raduzem  na  in s t ruçã o  d os  p ro ce d i men tos  de  

co nt ra orde naçã o ,  f o ra m con ta cta das  a s  s egu i nte s  e nt idad es :  

  Alto  Comi s sa r iad o  par a  a  Im igraçã o  e  D i á l og o  In te r cu l tu ra l  

  Autor id ade  d a  Co nc or r ênc ia  

  Autor id ade  d e  Seguran ça  A l ime ntar  e  Ec o nóm ica  

  Autor id ade  Na c io na l  d e  Comun ic aç õe s  

  Autor id ade  Na c io na l  d e  Seguranç a  R od ov iá r ia  

  Autor id ade  para  a s  C o nd i çõ e s  de  T raba lh o  

  Autor id ade  d e  Superv i são  de  Segur os  e  Fun d os  de  Pens õe s ,  I .P .  

  Comi s sã o  para  a  C i dad an ia  e  I gua lda de  d o  G énero  

  Direç ão- Gera l  da  A dmi n i s t ra çã o  e  do  Empreg o  Púb l i co  

  Direç ão- Gera l  d o  C ons umidor  

  Ent i dade  Regu lad ora  para  a  Comun ic açã o  So c ia l   

  Ent i dade  Regu lad ora  d a  Saúde  

  I n speçã o-Gera l  da  Ad min i s t raçã o  In t e rna  

  I n speçã o-Gera l  da  Agr i cu l tu ra ,  do  Mar ,  do  A mbien te  e  d o  Orde na ment o  

do  Ter r i t ó r io  

  I n speçã o-Gera l  da  Edu caçã o  e  C iên c ia  

  I n speçã o-Gera l  da s  A t i v idades  Cu l tu ra i s  

  I n speçã o-Gera l  da s  At i v idades  em Saúde  

  I n speçã o-Gera l  da s  F i n anças  

  I n speçã o-Gera l  d o  Mi n i s té r i o  da  So l idar ieda d e ,  Empreg o  e  da  Se gur ança  

Soc i a l  

  I n speçã o-Gera l  dos  Se r v i ço s  de  J u s t i ça  

  I n s t i tu t o  da  Segura nça  Soc ia l ,  I .P .  
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  I n s t i tu t o  Por tu gu ês  do  Despor to  e  J uv entude ,  I .P .  

  I n s t i tu t o  do  Empreg o  e  Formaçã o Pro f i s s i on a l ,  I .P .  

  I n s t i tu t o  da  H ab i taç ão  e  da  Reab i l i taç ão  Urb ana ,  I .P .  

  I n s t i tu t o  dos  Reg i s t o s  e  do  No tar iad o ,  I .P .  

  Procurad or ia -G era l  da  Repúb l i ca  

  Prov edor ia  de  J u s t i ça  

  Secre tar ia -Gera l  do  Mi n i s té r io  d a  Eco n omia  

  Serv i ço  de  E s t ran ge i r o s  e  F ron te i ra s  
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3.2.  DADOS APRESENTADOS PELAS ENTIDADES  

 

3.2.1.  QUEIXAS ANTERIORES A 2014 

 

Uma v ez  que  a lguns  p roce s so s  não  f o ram re so lv idos  n o  an o  da  ent rega  da  

denú nc ia / rec lam açã o ,  so l i c i tou  e s te  I n s t i tu to  à s  en t id ades  com  compe tê nc i a  

in f o rmaç ão s obre  o s  r e fe r id os  p roce s s o s .  

A s s im ,  a  I n spe çã o-Ge ra l  da s  At iv ida des  e m Saúde  -  IGAS ,  in fo rmou  da  

ex i s tê nc ia  de  uma que i xa  em 20 13 ,  a r qu iv ada  por  não  te r  f i ca do  de mons t ra da  a  

ex i s tê nc ia  de  i nd í c i o s  de  p rát i ca  d e  d i s c r im i naçã o  em razã o  da  de f i c i ên c ia  e  do  

r i s co  agrav ad o de  saúd e .  

A  Prov edor ia  de  J u s t i ç a  r e fe re  qu e  f o ram i n s t ru íd os  c i n quen ta  e  c i n co  p ro ce s s o s  

r e la t iv o s  a  que ixa s  r eceb id as  em 20 13 .  Quaren ta  e  um  proc e s so s  f o ram  

arqu iv ados  dura nte  o  ano  de  20 1 4 ,  deza s se i s  por  r e so lução  da  s i tu ação  ob je to  

da  que ixa ,  ca tor ze  por  improce dê nc i a  d o  ped i do ,  o i t o  c om chamad a de  

aten çã o ,  um  por  impos s ib i l id ade  de  ad o çã o  de  ou t ro  p roc ed ime nt o ,  um  por  

encam in hamen t o  e  o  ú l t im o por  de s i s tê nc i a  d o  que ixo s o .  

 

3.2.2.  QUEIXAS RELATIVAS AO  ANO 2014 

Da a ná l i s e  dos  dad os  a pre senta dos  pe la s  en t i dades  c o nta cta das ,  v e r i f i ca - se  que  

a s  que ixa s  r e la t iv a s  à  l im i t açã o  d o  exe r c í c i o  de  d i r e i to s  l ide ram c o m duzenta s  

que ix a s ,  c o r re spo nde nt e  a  uma p er ce nta gem  de  c i nque n ta  e  n ov e  v í rgu la  s e te  

por  cen t o ,  s e gu id o  das  que ixa s  r e l a t iv a s  à  a ce s s ib i l id ade  c om qu arenta  e  s e te  

que ix a s ,  c o r re spo nde nt e  a  cator ze  p or  cen to .  Segue - se  a  á rea  da  ed ucaçã o  c om 

v inte  e  s e i s  que ixa s  ( c or re spon den te  a  s e te  v i rgu la  o i to  p or  cen to  do  to ta l ) .  A s  

que ix a s  r e la t iv a s  ao  e mprego ,  com um to ta l  de  v in te ,  c o r re spo nde m  a  se i s  por  

cen to  do  to ta l .  Em s egu ida  en co nt ra - s e  a  saúde  c om ca tor ze  que ix a s  e  o s  

s eguro s  c om n ov e  que ixa s  ( r e spet iv amente  quatr o  v i rgu la  do i s  e  do i s  v i rgu la  

s e te  p or  ce nt o  do  t ota l ) .  O  ace s s o  a  be ns  e  s e rv i ço s  r eg i s tou  s e i s  qu e ixa s ,  o  que  

cor re spo nde  a  um v í rgu la  o i t o  p or  ce nt o  d o  t ot a l .  A s  nov as  te cn o l og ia s  e  o s  

t ransp or te s  c om c i nc o  que ix a s  cada  um  c ons t i tuem  um v í rgu la  c in c o  por  ce nt o  

do  to ta l .  Por  f im ,  tem os  a  u t i l i za çã o  e  d iv u l gaçã o  de  l ín gua  ge s tu a l  c om duas  

que ix a s  e  a s  d ec l a raç õ e s  d i s c r im i nat ór ia s  c o m uma que ixa ,  que  co r re spondem  a  

ze ro  v í rgu la  s e i s  e  a  ze ro  v í rgu la  t r ê s  por  ce nt o  do  to ta l .  
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TT AA BB EE LL AA   11   --   QQ UU EE II XX AA SS   AA PP RR EE SS EE NN TT AA DD AA SS   PP OO RR   ÁÁ RR EE AA   

Fonte INR, I.P. 

  

GG RR ÁÁ FF II CC OO   11   --   QQ UU EE II XX AA SS   PP OO RR   ÁÁ RR EE AA (( %% ))   

  

Fonte INR, I.P. 
 

4. RELATÓRIOS  

Nos  te rmos  do  a r t ig o  12 . º ,  n . º  1 ,  da  Le i  n . º  4 6 /2006 ,  e  do  a r t ig o  3 . º ,  n . º  2  do  

Decre to -Le i  n . º  34 /200 7 ,  a s  aut or id ades  c om compe tên c ia  p ara  a  i n s t rução  dos  

p roced imen tos  d e  co nt ra orden açã o ,  dev erão  env ia r  ao  In s t i tu to  c óp ia  do  

p roce s so  ac ompa nha d o d o  re spe t iv o  r e l a t ó r io ,  bem  c omo o s  t r i buna i s  que  

dev erão  c omun icar  t o das  a s  dec i sõe s  c omprov at iv a s  de  p rá t i ca  d i s c r im in at ór ia  

em funçã o  da  de f i c i ê nc ia ,  o  qua l  te rá  por  in c umbênc ia  a  o rga n iza ç ão  do  reg i s t o  

da s  mesma s .  

No  an o  t ra nsa to  nã o  h ouv e  remes sa  de  qu a l quer  p ro ce s so  e  r e spe t iv o  r e la t ór io  

ao  INR ,  I .P .   

  
Acessibilidade Saúde Emprego Seguros Educação Bens e 

Serviços 

Língua 

Gestual 

Declarações 

Discriminatórias 

Limitação do 

exercício de direitos 

Novas 

Tecnologias  

Transportes Total 

Nº de 

Queixas 
47 14 20 11 26 6 2 1 200 

 

5 5 335 
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5. QUEIXAS RECEBIDAS NO INR, I.P. 

5.1.  DADOS RECOLHIDOS E TRATAMEN TO DE DADOS  

5.1.1. Receção das queixas 

Duran te  o  a no  de  20 1 4  fo ram receb i das  n o  INR ,  I .P . ,  d eza s se i s  qu e ixa s ,  que  se  

d i s t r ibu í ram da  segu in te  f o rma :     

GG RR ÁÁ FF II CC OO   22   --   NN AA TT UU RR EE ZZ AA   DD AA SS   EE NN TT II DD AA DD EE SS   AA LL VV OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA   (( %% ))   

 
Fonte INR, I.P 
 

De  a cor do  com  o  suced ido  em a nos  an te r i o re s  v e r i f i c ou - se  uma  mai o r  inc idê nc ia  

de  que ixa s  sobre  a s  e nt idades  d o  s e t or  p r iv ado .  

 

GG RR ÁÁ FF II CC OO   33   --   DD EE SS AA GG RR EE GG AA ÇÇ ÃÃ OO   PP OO RR   SS EE XX OO  

 
Das  pe s soa s  a lv o  de  

d i s c r im i na çã o ,  v e r i f i ca - s e  

que  o i t o  sã o  d o  sexo  

mascu l i no  e  s e te  sã o  d o  sexo  

femi n in o ,  v o l tan do  a  

v e r i f i ca r - se  a  mesma 

ten dên c ia  de  anos  

ante r io re s ,  em que  ex i s t i a  

uma maior  p repo nde rânc i a  

na s  que ix a s  apre se nta das  

por  r ec lama nte s  do  s exo  

mascu l i no .   

Fonte: INR, I.P 

  

 



        

16 

 

GG RR ÁÁ FF II CC OO   44   ––   EE NN TT II DD AA DD EE SS   QQ UU EE   AA PP RR EE SS EE NN TT AA RR AA MM   QQ UU EE II XX AA   

 

 

Das  que ixa s  apre sen ta das  qu inze  e  

fo ram e fe tu adas  p or  p ar t i cu la re s  e  

uma por  Organ iz açõe s  N ã o  

Gov ernamen ta i s .  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: INR, I.P 

 

5.1.2. Encaminhamento dado às queixas 

Nos  te rmos  d o  a r t ig o  n . º  5 ,  n . º  1 ,  a l í nea  b) ,  co n jug ad o c om o  n . º  2  do  mesm o 

ar t ig o ,  d o  De cre t o-Le i  n . º  34 /2007 ,  d e  15  de  fev ere i ro ,  s empre  que  te nh a  

co nhe c ime nt o  d e  fa c t o s  su s ce t ív e i s  de  c ons t i tu í r em co nt ra orde naç ão ,  c abe  a o  

In s t i tu t o  Nac i ona l  para  a  Reab i l i ta ção ,  I .P . ,  o  env io  à  en t i dade  compe te n te  

para  a  dev ida  in s t ruçã o  do  p r oce s s o  c on t raor dena c i on a l .  

Com o c o nsegu i nte  a s  deza s se i s  que ixa s  r e ceb i das  no  INR ,  I .P . ,  fo ram ,  após  

aná l i s e  à  luz  da  Le i  n . º  4 6 /2006 ,  de  28  de  a gos t o ,  e  r e spet iv a  regu lamen taç ão ,  

encam in hadas  para  a s  ent idad es  comp ete nte s ,  de  a cord o  c om o  d i sp os t o  in f ra :  

Dos  dez a s se i s  p roc e s so s  enc amin had os ,  a t é  à  p re sente  da ta ,  não  ex i s te  

in f o rmaç ão que  a lgum  te nha  dad o or igem a  p roce s s o  de  c on t raor dena çã o  por  

d i s c r im i na çã o .   

Co ns ta tamos ,  a i nda ,  q ue  ao  n ív e l  da s  c omp etên c ia s  d o  INR ,  I .P . ,  nã o  fo ram  

so l i c i tad os  qua i s quer  parece re s  quer  v incu la t iv o s  quer  nã o  v incu la t iv o s ,  

co nf orme prev i s to  n o  n . º  6  do  a r t ig o  5 . º  e  n . º  2  d o  a r t igo  8 . º  da  Le i  n . º  

4 6 /2006 ,  de  28  de  ag os to .   

De  sa l i e ntar  que ,  g rande  par te  das  au to r idades  com  c ompetê nc i a  para  a  

in s t ru ção  dos  p r oce d i ment os  de  co nt ra orde naçã o  não  env iou  ao  INR ,  I .P .  o s  

r e la t ór io s  f in a i s  n o s  te rmos  do  a r t ig o  12 . º ,  n . º  1 ,  da  Le i  n . º  4 6 /2006 ,  de  28  de  

agos to ,  e  d o  a r t i go  3 . º ,  n . º  2  d o  De cre t o -Le i  n . º  34 /2007 ,  de  15  de  fe v ere i ro .  
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GG RR ÁÁ FF II CC OO   55   --   NN ÚÚ MM EE RR OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA SS   RR EE CC EE BB II DD AA SS   NN OO   II NN RR ,,   II .. PP ..   EE NN CC AA MM II NN HH AA DD AA SS   PP AA RR AA   

OO UU TT RR AA SS   EE NN TT II DD AA DD EE SS   

 
Fonte: INR, I.P. 
 
 

5.1.3. Práticas discriminatórias 

Ao níve l  das  prát icas  d i scr iminatór ias ,  a  maior  inc idênc ia de queixas  s i tua -se :  

 Art igo 4º  

o  Alíneas a) “A recusa de fornec imento ou o impediment o de fru ição de bens  

ou serv iços”  e d) “A recusa ou o impedimento da utilização e divulgação da língua 

gestual”, com dezanove por cento cada uma. 

o  Alíneas c) “A recusa ou o condicionamento de venda, arrendamento ou subarrendamento 

de imóveis, bem como o acesso ao crédito bancário para compra de habitação, assim 

como a recusa ou penalização na celebração de contratos de seguros” e e) “A recusa ou 

a l imitação de acesso ao meio ed if i cado ou a  loca is  públ icos  ou abertos  

ao públ ico” ,  com treze por  cento cada.  

o Al íneas  g)  “A recusa ou a limitação de acesso aos cuidados de saúde prestados em 

estabelecimentos de saúde públicos ou privados”, i) “A constituição de turmas ou a adoção 

de outras medidas de organização interna nos estabelecimentos de ensino público ou 

privado, segundo critérios de discriminação em razão da deficiência, salvo se tais critérios 

forem justificados pelos objetivos referidos no nº 2 do artigo 2º”, j) “A adoção de 

prática ou medida por  parte de qualquer  empresa , ent idade, órgão,  

serv iço , funcionár io ou agente da adminis tração di reta ou ind ireta  do 

Estado,  das  Regiões  Autónomas ou das autarquias  loca is ,  que condic ione 

ou l imite  a  prát ica  do exerc íc io de qualquer  d ire i to” ,  l )  “A adoção de ato 

em que, publ icamente  ou com intenção de ampla divu lgação, pes soa 

s ingu lar  ou colet iva ,  públ ica ou pr ivada,  emita  uma dec laração ou 
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transmita uma informação em v ir tude da qual  um grupo de pessoas  se ja 

ameaçado, insul tado ou av i l tado por  mot ivos  de d is cr iminação em razão 

da def ic iência ” e m) “A adoção de medidas qu e l imitem o acesso às  novas 

tecnolog ias ” ,  com se is  por  cento cada uma.  

  Art igo 5º “A adoção pe lo empregador de prát ica  ou medida que no âmbito 

da re lação labora l  d is cr imine um trabalhador  ao seu serv iço” ,  com se i s  por  

cento das  queixas .   

TT AA BB EE LL AA   22   --   PP RR ÁÁ TT II CC AA SS   DD II SS CC RR II MM II NN AA TT ÓÓ RR II AA SS   

  
Descrição Valor Percentagem 

A
rt

ig
o 

4.
º 

Alínea a) 
A recusa de fornecimento ou o impedimento de fruição de 
bens ou serviços 

3 19% 

Alínea c) 

A recusa ou o condicionamento de venda, arrendamento 
ou subarrendamento de imóveis, bem como o acesso ao 
crédito bancário para compra de habitação, assim como a 
recusa ou penalização na celebração de contratos de 
seguros 

2 13% 

Alínea d) 
A recusa ou o impedimento da utilização e divulgação da 
língua gestual  3 19% 

Alínea e) 
A recusa ou a limitação de acesso ao meio edificado ou a 
locais públicos ou abertos ao público 

2 13% 

Alínea g) 
A recusa ou a limitação de acesso aos cuidados de saúde 
prestados em estabelecimentos de saúde públicos ou 
privados; 

1 6% 

Alínea i) 

A constituição de turmas ou a adoção de outras medidas 
de organização interna nos estabelecimentos de ensino 
público ou privado, segundo critérios de discriminação em 
razão da deficiência, salvo se tais critérios forem 
justificados pelos objetivos referidos no nº 2 do artigo 2º  

1 6% 

Alínea j) 

A adoção de prática ou medida por parte de qualquer 
empresa, entidade, órgão, serviço, funcionário ou agente 
da administração direta ou indireta do Estado, das 
Regiões Autónomas ou das autarquias locais, que 
condicione ou limite a prática do exercício de qualquer 
direito  

1 6% 

Alínea l) 

A adoção de ato em que, publicamente ou com intenção 
de ampla divulgação, pessoa singular ou coletiva, pública 
ou privada, emita uma declaração ou transmita uma 
informação em virtude da qual um grupo de pessoas seja 
ameaçado, insultado ou aviltado por motivos de 
discriminação em razão da deficiência. 

1 6% 

Alínea m) A adoção de medidas que limitem o acesso às novas 
tecnologias  

1 6% 

Artigo 5.º, n.º 1, alínea a) - A adoção pelo empregador de prática ou 
medida que no âmbito da relação laboral discrimine um trabalhador ao 

seu serviço. 
1 6% 

Total  16 100% 
Fonte: INR, I.P.  
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GG RR ÁÁ FF II CC OO   66   ––   QQ UU EE II XX AA SS   AA PP RR EE SS EE NN TT AA DD AA SS   AA OO   II NN RR ,,   II .. PP .. ,,   PP OO RR   PP RR ÁÁ TT II CC AA   

DD II SS CC RR II MM II NN AA TT ÓÓ RR II AA   (( %% ))   
 

 
Fonte INR, I.P.  

 
 

6. ANÁLISE DE TODOS OS DADOS RECOLHIDOS NO ANO DE 2014 

A in forma çã o co ns ta nte  n os  cap í tu l o s  ant e r io re s  r e fe ren te  ao  co n ju nt o  de  

que ix a s  apre sen tadas  ao  INR ,  I .P .  (d eza s se i s  que ix a s )  e  ao  co n ju nt o  de  

in f o rmaç ão p re s t ada  p e la s  en t id ades  c om c o mpetên c ia  em te rmos  de  in s t ruçã o  

de  p ro ce s so s  ( t r ez en ta s  e  t r in ta  e  s e t e  que ixa s ) ,  apre se nt a -n os  u m to ta l  de  

t r ezen ta s  e  c i n quen ta  e  t r ê s  que ix a s  duran te  o  an o  de  20 1 4 .  

A s s im ,  r e la t iv amen te  ao  INR ,  I .P .  dez a s se i s  que ixa s  f o ram  receb i das  e  

encam in hadas  para  a s  r e spet iv a s  ent i dad es  co mpeten te s .   

A  Autor id ade  de  Se gu ranç a  A l ime nt ar  e  Eco nómi ca  i n fo rmou  que  f o ram  

apre senta da s  ca tor ze  que ixa s  cu j a  mat ér ia  inc ide  so bre  p rát i ca s  de  

d i s c r im i na çã o  em raz ã o  d a  de f i c i ê nc ia  ou  d a  ex i s tên c ia  de  r i s c o  agrav ado de  

saúde .  F oram in s taura dos  s e te  p r oce s s o s ,  do s  qua i s  s e i s  s e  e nc on t r a m em f a se  d e  

in s t ru ção  e  um e s t á  pa ra  dec i sã o .  
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A In speçã o-G era l  d a s  At iv ida des  em  S aúde  i n fo rmou  qu e  lhe  f o ram 

apre senta das  t r ê s  que ixa s  r e la t iv a s  a  l im i t açõe s  de  a ce s so  a os  cu ida dos  de  

saúde  p re s tad os  em e s tabe le c ime nt os  de  sa úde ,  quer  púb l i co s  qu er  p r iv ados .  

De s ta s  t r ê s  que ixa s ,  u ma en co nt ra - s e  em pr oce s s o  d e  a compa nha ment o  e  duas  

em proce s so  de  e s c l a re c ime nt o .  

A  In speçã o-Gera l  da s  F in an ças  par t i c ip ou  a  apre sent açã o  de  uma que ix a  

re fe ren te  a  qu e s t õe s  r e lac i on adas  c om a  ace s s ib i l i dade ,  en co n t rando - se  em 

aprec ia ção .  

A  Autor ida de  de  Sup erv i são  de  Seguros  e  Fund os  de  Pe nsõe s ,  I .P .  r e fe r iu  a  

ex i s tê nc ia  de  s e i s  que i xa s ,  d a s  qua i s  duas  e s t iv e ram re lac i on adas  c om a  recu sa  

(ou  ad i amen to )  na  co nt ra taçã o  e  a s  o ut ra s  s e i s  com a  a p l i ca çã o  de  

agrav ament os  de  p ré mio  ou  de  ex c lu s õe s  e s pec í f i c a s  de  c ober tu ra .  De  sa l i en tar  

que  n enhum des te s  ca so s  deu  or ig e m à  aber tu ra  de  p roce s so s  

co nt ra orde nac io na i s ,  u ma v ez  que ,  s egu nd o o  r e fe r ido  I n s t i tu t o ,  nã o  fo i  p os s ív e l  

r eco l he r  in d í c io s  su f i c i e nte s  da  ex i s tê nc ia  de  u ma prát i ca  d i s c r im i na t ór ia  pun ida  

por  l e i ,  ten do  p re se n t e  o  s eu  e nte nd imen to  sobre  a  ap l i ca çã o  c o n jug ada  d a  

ap l i c açã o  da  Le i  n . º  4 6 /2006 ,  de  28  de  a gos t o ,  e  do  reg ime  ju r í d i c o  do  c on t rat o  

de  s eguro ,  aprov ad o p e lo  Decre to - Le i  n . º  72 / 2008 ,  de  16  de  abr i l .  

O  In s t i tu t o  dos  Re g i s to s  e  N otar i ad o ,  I .P . ,  r e fe r iu  a  apre se nta ç ão  de  v in te  

que ix a s  por  d i s c r im i n ação  em razã o  da  de f i c i ên c ia ,  m ot iv adas  p e la  fa l ta  de  

ace s s ib i l i dade  ou  pe l a  ace s s ib i l id ade  redu z ida  das  pe s soa s  c o m de f i c i ên c ia  

mot ora  à s  in s ta la ç õe s .  Todas  e s ta s  que ix a s  fo ram  e ncami nh a das  para  o  

Depar tam en to  Pat r im on ia l  de s te  I n s t i tu t o ,  não  t en do  ne nhum a s ido  ob je t o  de  

sançã o .  

A  Autor idad e  para  a s  Co nd iç õe s  de  T raba lh o  i n f o rmou  da  ex i s tê n c ia  de  n ov e 

que ix a s  r e la t iv a s  à  adoç ão  pe l o  empregad or  de  p rát i c a  ou  med ida  que  n o  

âmbi t o  da  re la ção  l a bora l  d i s c r im i ne  um t raba lha dor  ao  seu  se r v i ço .  De s t a s ,  

nen huma fo i  a lv o  de  i n s taura ção  de  p ro ce s s o  e  o i t o  f o ram arqu iv adas  por  nã o  

se  te rem apurado f ac t o s  que  i nd i ca s se m a  ex i s tên c ia  de  ind í c i o s  de  

d i s c r im i na çã o .  

A Autor i dad e  Nac i ona l  de  Comu ni caç õe s  r e f e r iu  que  lhe  fo ram a pre senta das  

cat or ze  que ix a s ,  da s  q ua i s  uma fo i  o b je to  de  p roce s s o  de  i n s t ruçã o  e  dez  fo ram  

arqu iv adas ,  pela impos s ib i l idade de apurar  factos  que ind icassem a exis tênc ia de 

ind íc ios  de d is cr iminação.  

A  In speção- Gera l  da s  At iv idades  Cu l tu ra i s  par t i c ip ou  a  ex i s tê n c ia  de  uma 

que ix a  re fe re nte  à  r e cu sa  ou  o  imped im en to  da  u t i l i zaçã o  e  d i v u lgação  da  

l ín gua  ge s tua l ,  qu e  se  enc on t ra  em cur so .  
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A Prov edor ia  de  J u s t i ça  in fo rm ou  que  lhe  fo ram  apre sen tad as  duze nta s  e  

s e s s enta  e  c in co  que i xa s  de  a lega das  p rát i ca s  d i s c r im i nat ór ia s  em d iv e r sa s  

á rea s .  De s ta s ,  c en to  e  nov en ta  e  t r ê s  r e l a t iv a s  ao  exe r c í c i o  de  d i r e i to s ;  duas  à  

f ru i çã o  de  be ns  e  s e rv i ço s ;  t r ê s  con cerne n te s  aos  s eguro s ;  deza s se i s  r e la t iv a s  à  

ace s s ib i l i dade ;  c in co  r e lac i o nadas  c om o s  t ra nspor te s ;  dez  com a  sa úde ;  v in te  e  

c in c o  na  á rea  da  e d ucaçã o  e  o nze  re fe re nte s  a o  emprego .  De s ta s ,  cen t o  e  

s e s s enta  e  uma foram  arqu iv adas  por  d iv e r sa s  razõe s ,  com o por  exemplo ,  a  

improce dên c ia  d o  pe d id o ,  a  r e so luç ão  d a  s i tuaçã o  ob je to  de  que ix a  ou  a  

de s i s tê nc ia  d o  que ix o so .  

Ver i f i cam os  d e s te  m od o qu e  das  t r eze nta s  e  c in que nt a  t r ê s  que i xa s  r eceb i das ,  a  

quaren ta  e  o i to  fo i  dado  o  dev id o  en cami nhame nt o ,  duze nta s  e  s e te  fo ram  

arqu iv adas  e  v in te  e  u ma  a ind a  se  en co nt ra m a  decor re r .   
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Entidade Nº de Queixas 
Recebidas 

Nº de processos 
Encaminhados 

Nº de processos em 
curso 

Nº de Processos 
Arquivados 

Instituto Nacional para 
a Reabilitação 16 16 - - 

Autoridade de 
Segurança Alimentar e 
Económica 

14 7 14 - 

Autoridade para as 
Condições do Trabalho 9 - - 8 

Autoridade Nacional de 
Comunicações 14 1 - 10 

Entidade Reguladora da 
Saúde 2 - 2 - 

Inspeção-Geral das 
Atividades Culturais 1 - 1 - 

Inspeção-Geral das 
Atividades em Saúde 3 3 3 - 

Inspeção-Geral das 
Finanças 1 1 1 - 

Autoridade de 
Supervisão de Seguros e 
Fundos de Pensões, I.P. 

8 - - 8 

Instituto dos Registos e 
do Notariado, I.P. 20 20 - 20 

Provedoria de Justiça 265 - - 161 

Total 353 48 21 207 

Fonte: INR, I.P.  
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7. CONCLUSÃO 

Da an á l i s e  dos  d ados  a pre senta dos  r e su l tam a s  s egu in te s  c on c lu sõ e s :  

  Em comparaçã o  c om o  ano  de  20 13 ,  h ouv e  um a l ige i ra  r edu çã o  do  número  

de  que ix a s  apre senta d as ,  embora  se  man ten ha  a  tend ên c ia  n o  au ment o  de  

que ix a s ,  r e l a t iv amen te  a  anos  a nte r io re s ;  

  I nex i s t ên c ia  d e  in f o rmação de  qu a l quer  açã o  jud i c i a l  i n te rp os ta  te nd o  c omo  

base  a  d i s c r im i naçã o ,  pos s iv e lmen te  por  s e  t ra tarem de  p ro ce s so s  a ind a  em 

decur so ,  ou  s imp le sme nte  p or  não  h av er  r ecu r so  a  e s te  meca n i smo ,  uma v ez  

que  nã o  ex i s te  um  s i s tema d e  p ro teç ão  ju r íd i ca  e spe c í f i c o  que  t enha  em 

co nta  a s  ca rac te r í s t i ca s  de s ta s  pe s soa s ;  

  Subs i s te  a  d i f i cu ld ade  na  de f in i çã o  c on cre ta  de  d i s c r im i na çã o  com  base  na  

de f i c i ê nc ia  ou  r i s c o  a grav ado de  saúde ,  b em como na  sua  p rov a ,  que  

co nt inua  a  g erar  a  nã o  in s t ruç ão  d e  p roce d im ent os  de  c o nt ra orden a ção ;  

  Em co nso nâ nc i a  com  o  re g i s t ado  em 20 1 3 ,  v o l tam os  a  te r  u ma mai or  

inc idê nc ia  de  que i xa s  de  d i s c r im i naçã o  no  se tor  da  l im i taç ão  d e  ex e r c í c io  de  

d i r e i t o s .  P or  s eu  la do ,  a s  ace s s ib i l idad es  v o l t am a  te r  um pap e l  de  de s ta que  

no  domí n i o  d a  d i s c r im i naçã o  d as  pe s soa s  c om de f i c i ê n c ia  ou  r i s c o  a grav ado  

de  saúd e ,  supera nd o a s  que ixa s  na  á rea  da  educa ção ,  a o  co nt rá r i o  d o  qu e  

aco nt eceu  n o  an o  a nt e r io r .  H ouv e ,  n ov amente ,  um aumen to  de  q ue ixa s  no  

âmbi t o  da  saúde  e  d o  emprego ,  que  v o l tam a  sup lant ar  a s  que ixa s  no  s e t or  

dos  s e guro s .  V o l ta - se  a  sa l i e ntar  que ,  na  á rea  d os  s e guro s ,  a s  que i xa s  

co nt inuam a  se r  a r qu i v adas  dev ido  à  imp os s ib i l idad e  de  rec o lh a  d e  in d í c i o s  

su f i c i en te s  d a  ex i s tê n c ia  de  uma prá t i ca  d i s c r im i na tór i a  pun id a  por  l e i ,  

ten do  p re se nt e  o  en te nd ime nt o  da  Aut or i da de  de  Supe rv i são  de  Seguros  e  

Fund os  de  Pens õe s ,  I .P . ,  s obre  a  ap l i caç ão  c o n jug ada  da  Le i  n . º  4 6 /2006 ,  de  

28  de  ag os t o ,  e  do  re g ime  ju r íd i c o  d o  co nt r ato  d e  s eguro ,  aprov a do pe l o  

Decre to -Le i  n . º  72 /200 8 ,  de  16  de  abr i l .  Ou t r a s  á rea s  com o a  l í ngua  ge s tua l ,  

ao  co nt rá r i o  d o  que  sucedeu  n o  a no  pas sado ,  r edu z i ram o  n úmero  de  

que ix a s ,  para  o s  v a lo re s  de  anos  a nt e r io re s  

Face  a o  exp os t o ,  c o nc l u i - s e  que  em 20 14  s e  mantém o  aume nt o  d o  númer o  de  

que ix a s ,  que  oc or reu  em 20 13 ,  fa ce  a  a n os  ante r io re s .  E s te  fac to  dev e - se  ao  

t raba lh o  de  d iv u lgaç ã o  e  s e n s ib i l i zaçã o  de s t e  o rga n i sm o com v i s ta  à  p rom oçã o  

do  c o nhe c ime nt o  da  L e i  n . º  4 6 /2006 ,  de  28  de  ag os t o ,  n omead amente  a t rav é s  

de  med idas  c om o a  d i spo n ib i l i z açã o  d o  f o rmu lár i o  de  que i xa  on l in e  para  

denú nc ia  de  s i tua çõe s  de  d i s c r im i na çã o  e  a  p roduçã o  da  bro chura  in f o rmat iv a  

“Tudo o  que  p re c i sa  d e  saber  sobre  a  Le i  da  Não D i s c r im ina çã o” .  A  r ea l i za ção  

das  aç õe s  de  in f o rmaç ão e  s e n s ib i l i za çã o ,  qu e  fazem par te  d o  p la n o  ex t e rn o  de  

fo rmaç ão do  In s t i tu t o  Nac io na l  para  a  Reab i l i taçã o ,  I .P .  e  que  v i sa  a  
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par t i c ipaçã o  das  pe s soa s  c om d e f i c i ê nc i a ,  sua s  fam í l ia s ,  t écn i c o s  de  

Organ izaç õe s  Não G ov ernamen ta i s  d a  á rea  da  de f i c i ên c ia  e  e s tu d ante s ,  c om o  

ob je t iv o  de  s en s i b i l i z a r ,  mob i l i za r  e  capa c i t a r  todas  a s  pe s so a s ,  para  a  

p romoç ão  da  igua lda de  de  opor tu n i dad es  e  d os  d i r e i to s  da s  pe s soa s  com  

de f i c i ê nc ia  e  c ons t i tu i r - s e  como i n s t rume nt o  de  fo rmaç ão de  c ida dãos  para  o  

p len o  exe r c í c i o  de  c id a dan i a .  

Também o  fac to  d o  aument o  da s  que ixa s  s e  te r  conce n t rado  no  se t or  do  

exe r c í c i o  d e  d i r e i to s  poderá ,  ev en tua lm ente  e s ta r  r e la c i on a do c om os  

co ns t ra ng ime nt os  ec o n ómic o s  qu e  o  pa í s  co nt inua  a  v iv e r  a tua lmen t e .  

No  enta nt o ,  c on t i nuam os  a  te r  um long o  cami nh o  para  per cor re r ,  pe lo  que ,  c om 

o  quadr o  l e g i s l a t iv o  nac io na l  ex i s te nte  e  a  C onv en ção  sobre  o s  D i re i t o s  d a s  

Pe s soa s  c om D ef i c i ê n c ia ,  h á  que  c on t i nuar  a  apos t a  na  in f o rmaçã o e  

s en s ib i l i za çã o  e  na  ad oçã o  de  d i nâmic a s  de  p romoç ão  d a  nã o  d i s c r im ina ção  e  

da  igua lda de  de  op or tun i dades ,  de  f o rma a  permi t i r - s e  uma u t i l i zaç ão  ma i s  

e f i caz  d os  meca n i smos  d i spo n ív e i s .  
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Anexo 

Siglas e Acrónimos 

 

Al to Comissar iado para a Imigração e Diá logo Intercu l tura l  -  ACIDI  

Autor idade da Concor rência -  AdC 

Autor idade de Segurança Al imentar  e Económica -  ASAE 

Autor idade Nacional das  Comunicações  -ANACOM 

Autor idade Nacional de  Segurança Rodov iár ia  -  ANSR 

Autor idade para as  Condições  de Trabalho –  ACT  

Autor id ade  d e  Superv i são  de  Segur os  e  Fun d os  de  Pens õe s ,  I .P .  

–  ASF , I .P .  

Comissão para a Cidadania e Igualdade do Género –  CIG 

Direção-Geral  da Adminis tração e do Emprego Públ ico -  DGAEP 

Direção-Geral  do Consumidor -  DGC 

Ent idade Reguladora para a Comunicação Social  -  ERC 

Ent idade Reguladora da Saúde -  ERS  

Inspeção-Geral  da Admini stração Interna -  IGAI  

I n speçã o-Gera l  da  Ag r i cu l tu ra ,  do  Mar ,  d o  Ambien te  e  d o  Ord e namen t o  do  

Ter r i tó r i o  -  IGAMA OT  

Inspeção-Geral  da Educação e  C iênc ia -  IGEC 

Inspeção-Geral  das  At iv idades  Cultura is  -  IGAC 

Inspeção-Geral  das  At iv idades  em Saúde -  IGAS  

Inspeção-Geral  das  Finanças  -  IGF 

Inspeção-Geral  do Min is tér io da Sol idar iedade e da Segurança Socia l  -  IGMSSS  

Inspeção-Geral  dos  Serv iços  de Jus t i ça –  IGSJ  

Ins t i tuto do Emprego e Formação Prof i s s ional ,  I .P .  –  IEFP, I .P .  

Ins t i tuto da Habitação e da Reabi l i tação Urbana,  I .P .  –  IHRU, I .P .  

Ins t i tuto da Mobi l idade e dos  Transportes ,  I .P .  –  IMT , I .P .  

Ins t i tuto Nacional para a Reabi l i tação –  INR, I .P .  

Ins t i tuto Português  do Desporto e Juventude, I .P .  –  IPJ ,  I .P .  

Ins t i tuto dos  Regis tos  e  do Notar iado,  I .P .  –  IRN,  I .P .  

Ins t i tuto Segurança Social ,  I .P .  –  I SS ,  I .P .  

Procurador ia-Gera l  da Repúbl ica –  PGR 

Provedor ia de Jus t i ça –  PJ  

Secretar ia-Gera l  da Economia -  SGE 

Serv iço de Es trange iros  e Fronteiras  -  SEF 

 


